
 

 

“Sabáudia, Rica, Bela e Feliz” 
 
 

  

PORTARIA N°164/2026 

 

 O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais. 

RESOLVE: 

                                               

  De acordo com a Lei Municipal n°893/2025, conceder ao servidor SERGIO MARTINS DE 

SOUZA, estatutário efetivo, matrícula n°969, MOTORISTA DE AMBULÂNCIA, CPF:XXX.401.499-XX, a 

concessão de 1 (UMA) MEIA DIÁRIA  de alimentação no valor unitário de R$ 45,00 (quarenta e cinco 

reais), que realizará o serviço de transporte até a cidade de CORNÉLIO PROCÓPIO – PR. Com saída no 

dia 07/04/2026 às 10:00h e estimativa de retorno no dia 07/04/2026 às 18:00h. Com a finalidade de 

transportar os pacientes CLAUDETE SILVA DOS SANTOS LIMA,KETHELYN EDUARDA DA CRUZ FORATO, 

BRUNA APARECIDA DE FATIMA DOS SANTOS, WESLEY ALESSANDRO MONTEIRO BARBOSA, LAURICEIA 

ALVES DOS SANTOS MOREIRA e JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA ao Hospital Regional de Cornélio Procópio, 

localizado no município de Cornélio Procópio-PR, para realização de consulta/exames. Meio de 

transporte RENAULT/VAN - PLACA: TAW-8J27. 

REGISTRA-SE; 

CUMPRA-SE; 

AFIXE-SE. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Sabáudia, em 07 de abril de 2026. 

 

 

 

EDSON HUGO MANUEIRA 

Prefeito Municipal 
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